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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Pedido de Providência ne 40/2020.

Senhor Presidente:

Requeíro, após dado o conhecimento ao plenário na forma do

Art.L76, Inciso Il, do Regimento Interno, que seja encaminhado ao Poder

Executivo, o presente Pedido de Providência para o adoção do seguinte

medida, de interesse da comunidade político-administrativa:

Para que o Poder Executivo Nlunicipal, através da Secretaria

competente, faça empedramento nos seguintes lugares do Assentamento

Rondinha que estão em péssimas condições a bastante tempo:

* Na subid.a do grupo 2 perto da senhora Almerinda.
* Na subida da estrada em frente o Sr. Rene Salamí.

* Na Estrada geral pertos das propriedades da Senhora Elena Fiuza e

Pedro Lima.

* Na estrada geral que dá acesso qs comunidades do 37 de Maio, Barroca e

Tarumã perto das propriedades do Sr Aldoir Bertan e Adilio Bertan.
* Na estrada geral do grupo 5 entre a propriedade do Sr Oneide e Neri

haiduk
* Na estrada geral perto da propriedade do Senhor Claudino popular
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Justifica- se esse pedido, tendo em vista que esses pontos citados

estão em péssímas condições de trafegabitidade. 2 5 ,« ? o ><

Plenário Jovêncio José Pedroso, 24 de juVho de 2020.
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